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A Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo faz saber que fará realizar Concurso Público de Provas e 
Títulos visando o preenchimento de 15 vagas para o cargo de Professor de Educação Física (área de 
educação), 02 vagas para o emprego de Enfermeiro Nível Superior do PSF (Programa de Saúde da 
Família), 02 vagas para o cargo de Enfermeiro Nível Superior e 02 vagas para o emprego Telefonista 
Auxiliar de Regulação Médica – TARM, criadas através de Lei Municipal, mais aquelas que vagarem ou forem 
criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, de acordo com as instruções constantes neste Edital 
Completo. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa REIS E REIS AUDITORES ASSOCIADOS, sediada à Rua da Bahia, nº 1004 – Conjunto 904 – Centro – 
Belo Horizonte – MG – CEP 30160-011, TELEFONE (31)3213-0060. Horário de expediente: 09:00 às 12:00 e 
13:00 às 18:00h. 
 
1.2 - Número de Vagas, Cargo/Emprego, Regime de Contratação, Carga Horária Semanal, Referência Salarial/Valor, 
Taxa de inscrição e Requisitos Mínimos Exigidos. São os constantes do Anexo I deste Edital. 
 
1.3 – Os Tipos de Provas, Escolaridade Mínima Exigida para o Cargo/Emprego, Quantidade de Questões e pontuação 
são os constantes do Anexo II deste Edital. 
 
1.4 - O Cronograma que se encontra no Anexo III do presente Edital, as datas e horários devem ser rigorosamente 
respeitadas. Alterações do mesmo salvo por motivo de força maior. 
 
1.5 – Conteúdo Programático – Provas Objetivas de Múltipla Escolha é o constante do Anexo IV do presente edital. 
 
1.6 - As atribuições dos cargos/empregos oferecidos para Professor de Educação Física (área de educação), 
Enfermeiro Nível Superior do PSF (Programa de Saúde da Família), Enfermeiro Nível Superior e 
Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM constam no Anexo V deste edital e na Legislação do 
Município de Piracicaba/SP. 
  
1.7 - O edital completo e respectivas retificações serão publicados no Diário Oficial do Município de Piracicaba e nos 
sites www.reisauditores.com.br e  www.piracicaba.sp.gov.br. 
 
1.8 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Concurso Público são: O Diário Oficial do Município de 
Piracicaba e os sites www.reisauditores.com.br e  www.piracicaba.sp.gov.br. 
 
1.9 - Cabe ao candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resultados, julgamento de recursos e quaisquer 
outros atos ocorridos através do site www.reisauditores.com.br, e demais meios oficiais de divulgação identificados 
nos itens anteriores.  
 
1.10 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Público através 
do site www.reisauditores.com.br e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 1.8. 
 
1.11 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 
 
2 - DO REGIME JURÍDICO 
 
2.1 - O regime jurídico específico dos cargos de Professores de Educação Física e Enfermeiro Nível Superior é o 
Regime Estatutário e dos empregos de Enfermeiro Nível Superior PSF (Programa da Saúde da Família) e Telefonista 
Auxiliar de Regulação Médica - TARM é da Consolidação das Leis Trabalhistas- CLT. 
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3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
3.1 - São condições para inscrição: 
 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
 
3.2 - São requisitos para posse: 
 
3.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público; 
 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
 
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo/emprego mediante confirmação de 
exame médico admissional; 
 
3.2.4 - Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino;  
 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
 
3.2.6 - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego; 
 
3.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
 
3.2.8 - Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo/emprego, comprovada em prévia 
inspeção médica oficial; 
 
3.2.9 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação 
de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da 
Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
 
3.2.10 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo/emprego, e nem estar 
em idade de aposentadoria compulsória. 
 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Anexo I deste Edital são essenciais para provimento 
do cargo/emprego, devendo o candidato na ocasião da posse, apresentar os documentos exigidos ao Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piracicaba. No caso do não cumprimento das referidas exigências, 
o candidato perderá o direito à vaga. 
 
4 - DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 
4.1.1 As inscrições serão realizadas somente pela internet conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo 
Correio, Fax, E-mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
 
4.2 DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
 
4.2.1 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.reisauditores.com.br, a partir do 
dia 31/01/2014 até o dia 07/02/2014 desde que efetuar seu pagamento até o dia 08/02/2014 através de “Boleto 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA/SP 
CONCURSO PÚBLICO –  EDITAL 002/2014 
Organização: Reis & Reis Auditores Associados 

 
 
 

3                | w w w . r e i s a u d i t o r e s . c o m . b r  
 

Bancário” a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço 
www.reisauditores.com.br. 
 
4.2.2 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto 
bancário referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
 
4.2.3 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores 
divergentes. 
 
4.2.4 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário.  
 
4.2.5 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários da rede bancária credenciada, para 
o pagamento da taxa de inscrição. 
 
4.2.6 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com 
as opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
 
4.2.7 - A Reis & Reis Auditores Associados, não se responsabilizam por inscrições via internet não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da 
instituição organizadora. 
 
4.2.8 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site  www.reisauditores.com.br. Em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar o “Manual de como realizar a sua Inscrição”, disponível na 
página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através de e-mail, acessando o link “Fale Conosco” do site 
e selecionando o Departamento “Atendimento ao Candidato” ou através do telefone (31) 3213-0060. 
 
4.2.9 - . O candidato poderá concorrer a apenas um cargo. 
 
4.2.10 - Em caso de inscrições pela INTERNET, caso seja feita mais de uma inscrição do mesmo candidato, será 
considerada a última inscrição efetuada que tenha sido pago o boleto bancário. 
 
4.2.11 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
 
4.2.12 -  Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo, exceto quando houver 
exclusão do cargo para o qual o candidato se inscreveu. 
 
 
4.3 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS – PCD’s 
 
4.3.1 - Aos portadores de deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito, nos 
casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do emprego a exercer e que se enquadrem 
nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 3.298/1999 e nº 5.296/2004 e por suas alterações, 
considerando-se para aplicação as definições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei 
Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal nº 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo 
percentual somente serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco 
décimos).  Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando indicar a existência de 05 (cinco) a 
10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência. 
 
4.3.2 - A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego será aferida em perícia oficial quando 
dos exames admissionais. 
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4.3.3 - O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para portadores de deficiência deverá fazer sua 
opção no ato da inscrição, declarando, em campo específico, a deficiência da qual é portador. 
 
4.3.4 - O candidato que não declarar a deficiência da qual é portador, conforme previsto no item anterior, não 
poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste documento. 
 
4.3.5 - No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência especificará, se for o caso, a sua necessidade de 
adaptação para a realização da prova a ser prestada, respeitada as características estabelecidas neste Edital, não 
lhe cabendo qualquer reivindicação no dia da prova ou, posteriormente, caso não faça essa especificação. 
 
4.3.6 - O candidato portador de deficiência deverá encaminhar para a empresa Reis & Reis Auditores Associados, no 
período de 31/01/2014 a 07/02/2014 laudo médico comprovando sua deficiência de acordo com o Código 
Internacional de Doença – CID. Será observada a data de postagem. Caso o período de inscrições seja 
prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente prorrogado por igual período, ou seja, 
até o dia do término do novo prazo de inscrições. O envio deverá ser através dos Correios, utilizando o serviço de 
Sedex com A.R. (Aviso de Recebimento), para a sede da empresa Reis & Reis Auditores Associados situada na 
Rua da Bahia, 1004 – Conj. 904 – Centro – Belo Horizonte/MG. CEP: 30.160-011. 
 
4.3.7 - O candidato que não enviar o laudo médico, ou o fizer fora do prazo, não concorrerá às vagas reservadas aos 
portadores de deficiência. 
 
4.3.8 - A realização de prova em condições específicas para o candidato portador de deficiência, assim consideradas 
aquelas que possibilitem a prestação do exame respectivo, é condicionada à solicitação prévia pelo candidato e sujeita 
à apreciação e deliberação da empresa Reis & Reis Auditores Associados, observada a legislação específica. 
 
4.3.9 - Os candidatos com deficiência visual (cegueira ou baixa visão) deverão realizar suas provas em braile ou 
prova ampliada. O candidato que desejar utilizar reglete e punção ou máquina de datilografia braile deverá atender 
o disposto constante nos itens acima. 
 
4.3.10 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido será divulgada na 
internet, nos sites www.reisauditores.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br e publicada no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
 
4.3.11 - O candidato disporá de 02 (dois) dias conforme Cronograma Anexo III, a partir da divulgação da relação 
citada acima, para contestar o indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
4.3.12 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
4.3.13 - O percentual de 5% (cinco por cento) das vagas, que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação no Concurso Público ou por não enquadramento como deficiente na perícia médica, serão preenchidas 
pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatório. 
 
4.3.14 - As pessoas portadoras de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
4.3.15 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 03 (três) listas contendo a primeira, 
somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas 
afrodescendentes e, a terceira, a classificação de todos os demais candidatos. 
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4.3.16 - Os candidatos portadores de deficiência concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro dos percentuais 
estabelecidos para a opção que fizerem. 
 
4.3.17 - O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame 
médico admissional deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do 
SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a 
deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e 
suas alterações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado. 
 
4.3.18 - O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico pericial, que 
deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do Concurso 
Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 
 
4.3.19 - O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho) da Prefeitura Municipal de Piracicaba esta condição, autorizando a convocação para a realização do 
exame médico admissional. 
 
4.3.20 - Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 03 (três) dias da data da comunicação da 
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba, uma única vez, mediante solicitação 
expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que 
atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de 
exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a 
divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a 
confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será eliminado. 
 
4.3.21 - O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame 
médico admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto 
na Lei Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO – Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao 
Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades 
indicadas para o desempenho do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar 
adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo/emprego para o 
qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se 
fazer entender, ler ou ir e vir. 
 
4.3.22 - Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 03 (três) dias da data da comunicação da 
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba, uma única vez, mediante solicitação 
expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que 
atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de 
exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de 
Piracicaba decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do 
recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será eliminado. 
 
4.3.23 - O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional 
não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença 
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. Consideram-se pessoas Portadoras de Deficiência aquelas que 
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se enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de 
concorrer às vagas reservadas aos deficientes”. 
 
4.4 – DOS CANDIDATOS DA RAÇA NEGRA 
 
4.4.1 - Às pessoas da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) das contratações levadas a efeito, 
conforme estabelece a Lei Municipal nº 5202/02, suas alterações e regulamentações. 
 
4.4.1.1 - As frações decorrentes do cálculo do percentual, quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos), serão 
arredondadas para o número inteiro imediatamente superior. 
 
4.4.2 - No ato da inscrição, o candidato da raça negra deverá declarar essa condição.  
 
4.4.3 - O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação. 
 
4.4.4 - A relação com os nomes dos candidatos que tiverem a condição de afrodescendente aceita será divulgada na 
internet, no endereço eletrônico da empresa Reis & Reis Auditores Associados, publicada no Diário Oficial do Município 
de Piracicaba na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
 
4.4.5 - O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada no item anterior, para contestar 
o indeferimento de sua inscrição ou da condição de afrodescendente. Após o período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 
 
4.4.6 - Os candidatos da raça negra participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas e demais requisitos exigidos para a participação 
no certame. 
 
4.4.7 - As vagas reservadas nos termos da lei serão preenchidas por outros candidatos, caso os da raça negra não 
obtenham aprovação no certame ou o número de aprovados seja inferior no número de vagas.  
 
4.4.8 - A comprovação da afrodescendência será verificada no momento da contratação, mediante a apresentação de 
qualquer documento oficial, do candidato ou de parentes por consanguinidade, ascendentes ou colaterais, no qual 
conste a identificação e a indicação etno-racial. 
 
4.4.8.1 - Inexistindo indicação da raça ou cor em documento oficial, a comprovação far-se-á mediante declaração do 
candidato, preferencialmente do próprio punho e sob as penas da lei. 
 
4.4.9 - Declaração falsa ou inexata da condição de afrodescendência no requerimento de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
 
4.4.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 03 (três) listas contendo a primeira, 
somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas da raça 
negra e, a terceira, a classificação de todos os demais candidatos. 
 
4.4.11 - Os candidatos da raça negra concorrerão apenas nas vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos 
para a opção que fizerem, sendo que no caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado esta fração 
deverá ser desprezada para fins de contratação. 
 
4.5 OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 
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4.5.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
 
4.5.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
 
4.5.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
 
4.5.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
 
4.5.5 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Reis e Reis Auditores Associados procederá 
à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do 
comprovante de inscrição. Formulário estará em posse do Coordenador da Reis & Reis Auditores Associados. 
4.5.6 - A inclusão de que trata o item 4.5.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela Reis e Reis 
Auditores Associados, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o  intuito  de  se  verificar  a pertinência da 
referida inclusão. 
 
4.5.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5.5, a mesma será cancelada, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.5.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do concurso, 
ou alteração de regra editalícia relacionada à data de prova, alteração de cargos, ou qualquer outro quesito que 
interfira no interesse do candidato em participar do certame, por ordem da autoridade superior, que fará a 
devolução da quantia paga a título de inscrição, no prazo de 7 (sete) dias úteis após o comunicado oficial de 
cancelamento/alteração disponibilizado no site  www.reisauditores.com.br  e www.piracicaba.sp.gov.bronde 
divulgará os procedimentos para o ressarcimento do valor pago a título de inscrição no primeiro dia após o 
comunicado oficial..  
 
4.5.8 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 
 
4.5.9 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação 
de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os 
atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os princípios do contraditório 
e ampla defesa. 
 
4.6 DEFERIMENTO DOS REQUERIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

 
4.6.1 - A partir do dia 11/02/2014, o candidato deverá conferir nos sites www.reisauditores.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br se fora deferido seu requerimento de inscrição.  
 

5 – DAS PROVAS 
 
5.1 – A aplicação de provas do Concurso Público Edital 002/2014 será: 
 
5.1.1 Para os cargos/empregos de Enfermeiro Nível Superior do PSF (Programa de Saúde da Família), 
Enfermeiro Nível Superior e Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM será aplicada Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório e Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos 
de Enfermeiro Nível Superior do PSF e Enfermeiro Nível Superior . 
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5.1.2 - Para o cargo de Professor Educação Física será aplicada Prova Objetiva e Redação de caráter eliminatório e 
classificatório.  
 
5.2 – A realização das Provas, esta incluída o tempo para distribuição e orientações sobre as provas e o 
preenchimento da Folha de Respostas, terá duração de 04(quatro) horas. 
 
5.2.1 - Prova Objetiva contendo 50 (cinquenta) questões com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com apenas 
uma opção correta, para os cargos/empregos de Enfermeiro Nível Superior do PSF (Programa de Saúde da 
Família), Enfermeiro Nível Superior e Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM.  
 
5.2.1.1 - Prova Objetiva contendo 50 (cinquenta) questões com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com apenas 
uma opção correta e de Redação, para o cargo de Professor de Educação Física (área de educação). 
 
5.2.1.2 - A prova de Redação de caráter classificatório e eliminatório, para o emprego de Professor de Educação 
Física (área de educação) será valorizada em até 40 (quarenta) pontos, será aplicada durante o mesmo período 
da prova objetiva de múltipla escolha e deverá ser feita a caneta, conter no mínimo 20 (vinte) linhas, excluindo o 
título, em letra legível. 
 
5.2.1.3 - O candidato deverá produzir com base em tema formulado pela banca examinadora, uma redação argumentativa 
envolvendo com o tema a ser divulgado no dia da prova. 
 
5.2.1.4 - Os critérios de correção e correspondente pontuação da redação serão os seguintes:  
a) Pertinência ao tema proposto – 6,0 pontos; 
b) Coerência de idéias – 6,0 pontos; 
c) Fluência e encadeamento de idéias – 6,0 pontos; 
d) Capacidade de argumentação e boa informatividade – 6,0 pontos; 
e) Organização coerente e adequada de parágrafos – 6,0 pontos 
f)  Correção lingüística (morfossintaxe, pontuação, ortografia e acentuação)  – 10,0 pontos. 
 
5.2.1.5 - Será dada pontuação 0 (zero) à redação que:  
a) Não estiver devidamente identificada com número de inscrição; 
b) Não apresentar o mínimo de 20(vinte) linhas; 
c) Não seja feita a caneta; 
d) Contenha qualquer identificação nominal do candidato, exceto em sua capa; 
e) Não apresenta títulos. 
 
5.3 - As informações sobre Tipos de Provas, Escolaridade Mínima Exigida para o Cargo/Emprego, Quantidade de 
Questões e Pontuação é o constante do Anexo II. 
 
5.4 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo IV. 
 
5.4.1 - As Bibliografias Sugeridas apresentadas no Anexo IV são apenas sugestões, não sendo de 
obrigatoriedade ater-se apenas a elas, e sim outras fontes de estudo. 
 
5.5 - No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade de prova trocada, ou anormalidade 
gráfica, relacionada ao tipo de prova a que se submeteria perante o cargo/emprego escolhido, deverá manifestar-se 
junto ao Fiscal de Sala, que, consultará a coordenação do Concurso Público, que proporá a solução imediata e 
registrará ocorrência para posterior análise da banca examinadora. 
 
5.6 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, como as descritas no item anterior deverá 
se manifestar no momento da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto a 
banca examinadora. 
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5.7 - Para a realização da prova de redação, o candidato receberá caderno específico, no qual redigirá com caneta de 
tinta azul ou preta. 
 
5.7.1 - A prova de redação deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência e ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. 
 
5.7.1.1 - Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da empresa Reis & Reis Auditores Associado, 
devidamente treinado, que deverá ditar, especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das 
palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação. 
 
5.7.2 - A prova de redação não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que não seja a capa, o 
nome que a identifique, sob pena de ser anulada. 
 
5.7.2.1 - Assim, a detecção do nome identificando o candidato no cabeçalho do texto definitivo, acarretará a 
eliminação do candidato do Concurso Público. 
 
5.7.2.2 – No cabeçalho da folha do texto definitivo deverá conter apenas os dados de identificação da sala, 
horário e número de inscrição apenas. 
 
5.7.3 - O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova de redação. A folha para 
rascunho é de preenchimento facultativo, e não vale para finalidade de avaliação. 
 
5.7.4 - O candidato que não pontuar na prova de redação será eliminado automaticamente do Concurso 
Público. 
 
5.8 - Para aprovação no Concurso Público 002/2014 o candidato deverá: 
 
5.8.1 - Para os cargos/empregos de Enfermeiro Nível Superior do PSF (Programa de Saúde da Família), 
Enfermeiro Nível Superior e Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM, totalizar o mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) do total geral de pontos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. Conferir Anexo II. 
 
5.8.2 - Para o emprego de Professor de Educação Física (área de educação), totalizar o mínimo de 60% 
(sessenta por cento) do total geral do conjunto de Prova Objetiva e de Redação. Conferir Anexo II. 
 
5.9 – Da Prova de Títulos: 
 
5.9.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, somente para os cargos Enfermeiro do PSF e Enfermeiro Nível 
Superior, será aplicada a todos candidatos, porém, só terão analisados e pontuados, os candidatos aprovados nas 
prova objetiva de múltipla escolha, e será valorizada em até 7 (sete) pontos. Serão desconsiderados os pontos que 
excederem a este limite, obedecendo ao critério de pontuação estabelecido no item 5.9.5. A Prova de Títulos deverá 
ser protocolada até o dia 20/02/2014. 
 
5.9.2. Os títulos deverão ser postados pelo candidato em envelope contendo externamente em sua face frontal, os 
seguintes dados: CONCURSO PÚBLICO – Prefeitura Municipal de Piracicaba – Edital 02/2014, NOME DO 
CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO E O CARGO PLEITEADO. 
 
5.9.3. Os títulos, na forma do subitem 5.9.1, deverão ser via Correios, por SEDEX, dentro do prazo estabelecido,(data 
de postagem máxima 20/02/2014) para a sede da Reis e Reis Auditores Associados, à Rua da Bahia 1004 – Conjunto 
904 - Centro – BH – MG – CEP: 30160-011. 
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5.9.4. Os títulos deverão ser entregues juntamente com o ANEXO VI preenchido e assinado em envelope contendo 
externamente em sua face frontal o nome do Concurso Público, o cargo e os dados do candidato (nome e nº de 
inscrição) 
 
5.9.5. Os títulos considerados neste concurso, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de 
comprovação, são assim discriminados: 

 

TÍTULO 

 

PONTUAÇÃO 

 

Limite de 

certificados 

Especialização 

em Saúde da 

Família 

02 PONTOS POR 

CERTIFICADO 
01 

Especialização em 

Gestão de Saúde 

Pública 

02 PONTOS POR 

CERTIFICADO 
01 

Mestrado em Saúde 

Pública 

03 PONTOS POR 

CERTIFICADO 
01 

 
 
5.9.6. O Curso de Aperfeiçoamento; Especialização; Mestrado ou Doutorado, será considerado desde que compatível 
com o cargo optado pelo candidato, concluído e que mencione no respectivo certificado a carga horária correspondente 
descriminando as horas. Os títulos sem conteúdo e/ou sem carga horária não serão validados 
 
5.9.7. Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada em cartório, expedidos por instituição de ensino 
ou aperfeiçoamento de Recursos Humanos reconhecidos pelo MEC – Ministério da Educação e Cultura - e deverão se 
referir à área correspondente ao cargo a que o candidato tenha se inscrito 
 
5.9.8. Não serão considerados títulos de curso ainda em andamento, o mesmo deverá estar concluído até a data de 
protocolo do mesmo definida no edital. 
 
5.9.9. Não serão aceitos títulos de matérias isoladas dentro de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado, 
doutorado. 
 
5.9.10. Os documentos de cursos realizados em Língua Estrangeira, somente serão considerados quando traduzidos 
para a Língua Portuguesa. 
 
5.9.11. Não serão pontuados títulos em decorrência de conclusão de graduação e relativos cursos preparatórios a 
quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público ou privado, estágios ou 
monitorias, bem como participação em cursos, simpósios, congressos, etc, como docente, palestrante ou organizador. 
 
5.9.12. Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação; 
 
5.9.13. Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido. 
 
5.9.14. Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
 
5.9.15. Os títulos entregues em desacordo com o estabelecido não serão pontuados. 
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5.9.16 A avaliação dos títulos apresentados será feita pela comissão da banca examinadora da Reis e Reis Auditores 
Associados. 
 
 

6 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
6.1.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha e de Redação esta somente para o emprego de Professor de 
Educação Física (área de educação) será realizada no dia 09/03/2014, no município de Piracicaba/SP, em locais 
e horários que serão divulgados no dia 18/02/2013  nos sites www.reisauditores.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br e Diário Oficial do Município de Piracicaba.  
 
6.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com no mínimo, 30 (trinta) minutos de 
antecedência, portando documento de identidade original, comprovante de inscrição, caneta esferográfica azul ou 
preta, lápis preto nº02 e borracha macia. 
 
6.1.2.1 - Só poderão ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 hora do início das mesmas. 
 
6.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
 
6.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento 
no local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
 
6.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, 
mediante a apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
 
6.1.6 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), 
certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, 
carteira funcional sem valor de identidade, nem cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, 
ou protocolos de entrega de documentos. 
 
6.1.7 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, 
valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).  
 
6.1.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 
ocorrência policial com data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro 
documento que o identifique. Nesta ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas em formulário próprio de ocorrências. 
 
6.1.9 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
 
6.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 
6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público. 
 
6.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
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6.2.2 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de 
permanência estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 
ou através de equipamentos eletrônicos; 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em 
qualquer etapa do Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
ter o candidato utilizado processo ilícitos, sua prova serão anulada e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público; 
K) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com candidatos; 
 
6.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das provas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). 
Caso o candidato leve algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e em caso de aparelho 
telefone celular retirar a bateria e colocar debaixo da carteira. O descumprimento da presente instrução implicará 
na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
 
6.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que 
detenha o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
 
6.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
 
6.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais 
predeterminados. 
 
6.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após 
ter assinado a lista de presença. 
 
6.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com a folha de respostas, seu caderno de 
questões e a prova de redação. 
 
6.2.8.1 - As provas objetivas serão divulgadas na internet no site www.reisauditores.com.br no ato da 
publicação do Gabarito Oficial no dia 11/03/2014.  
 
6.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na 
eliminação automática. 
 
6.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas. 
 
6.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
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6.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou 
ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio 
que for necessário. 
 
6.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
 
6.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
 
6.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica. 
 
6.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica de tinta azul ou preta para 
a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha 
de Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração 
ou da organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de 
marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões 
não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
 
6.3.6.1 - A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas (gabarito) implicará na eliminação 
automática do mesmo. 
 
6.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 
 
6.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu 
pedido, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do 
Concurso Público. 
 
7 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
 
7.1 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 03 (três) listas contendo a primeira, somente a 
classificação dos portadores de deficiência, a segunda, somente a classificação das pessoas de raça negra e, a 
terceira, a classificação de todos os demais candidatos. 
 
7.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2003(Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, 
para efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
 
7.2.1 - Tiver idade de 60 (sessenta) anos ou mais, nos termos do Parágrafo único do Art.27 da Lei Federal  
10741/2003, na data do resultado; 
 
7.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova Específica/Legislação; 
 
7.2.3 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português;  
  
7.3 - O Resultado Final do Concurso Público será publicado no dia 02/04/2014 nos sites www.reisauditores.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br e no Diário Oficial do Município de Piracicaba.  
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VIII – DOS RECURSOS 

 
8.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer 
do processo que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
 
a) Ao indeferimento das inscrições; 
b) Às Questões da Prova e Gabarito oficial; 
c) Aos Resultados das Provas; 
d) À Classificação Geral. 
 
8.2 - Os recursos deverão ser apresentados dentro do prazo estabelecido no item 8.1. 
 
8.2.1 - Para a interposição de recurso o candidato deverá acessar o site www.reisauditores.com.br dentro do 
prazo estabelecido, clicar no link “Interposição de Recursos” e seguir as instruções ali contidas.  
 
8.2.2 - Quanto aos recursos de questões da prova e gabarito oficial, deverá ser elaborado um recurso por 
questão. 
 
8.2.3 - Os recursos devem ser apresentados com fundamentação lógica e consistente, mencionando a bibliografia 
consultada. 
8.2.4 - Não serão aceitos recursos enviados por fax e-mail ou qualquer outro meio que não seja o previsto neste 
Edital. 
 
8.2.5 - Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos. 
 
8.2.6 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
 
8.3 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do 
certame, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda 
que estes não tenham recorrido ou ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão 
divulgadas; 
 
8.3.1 O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas 
dos recursos serão divulgados na internet no site www.reisauditores.com.br na Área do Candidato. 
 
IX – DA ADMISSÃO 
 
9.1 - A convocação para admissão obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o 
número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do 
prazo de validade do Concurso Público, por tempo determinado, com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 
 
9.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de 
Piracicaba/SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
 
9.3 - Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 37, 
inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade 
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pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade 
de horários. 
 
9.4 - Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar 
documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram 
condições de inscrição, estabelecidas no Edital. 
 
9.5 - A convocação que trata o item anterior será realizada através de publicação no Diário Oficial do Município de 
Piracicaba e por correspondência e, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba/SP na 
data estabelecida no mesmo. 
 
9.6 - Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), Certidão de  
Nascimento ou  Casamento, Título  de  Eleitor, Comprovantes de  votação nas  2  (duas) últimas eleições, 
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade – RG ou RNE, 3 (três) fotos 3x4 
recente, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro, 
Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, Comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, 
Caderneta de Vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos (se houver), comprovante do tempo de 
experiência quando solicitado e Atestados de Antecedentes Criminais. 
 
9.7 - Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba/SP poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
 
9.8 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, 
acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem 
prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
9.9 - Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício 
adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores 
municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por 
médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do emprego, nos termos deste 
documento. 
 
9.10 - O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções será 
desclassificado. 
 
9.11 - No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 
formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 
 
9.12 - O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado através de Termo de Convocação e Aviso de 
Recebimento. 
 
9.13 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência perante a 
Prefeitura do Município de Piracicaba/SP, após o resultado final. 
 

10 – CONSIDERAÇÕES SOBRE PROCEDIMENTOS  DE  SAÚDE  OCUPACIONAL  PERTINENTES  À  
ADMISSÃO  DE SERVIDORES 
 
10.1 - Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/nomeação OBRIGATORIAMENTE submeter-
se a exame médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional – PCMSO – elaborado pelo SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da 
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Prefeitura do Município de Piracicaba/SP) vigente na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de 
Saúde Ocupacional Admissional (ASO-Admissional). 
 
10.2 - Por ocasião dos exames admissionais, os candidatos deverão comprovar imunização para Hepatite B. 
 
10.3 - Esta avaliação terá caráter eliminatório. 
 
10.4 - A avaliação médica obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades física e mental 
especificadas para o cargo/emprego. 
 
10.4.1 - Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo/emprego, as condições que 
obrigatoriamente foram citadas nos requisitos especificados para o cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade 
da PMP em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente 
para o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e 
meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. 
 
10.4.2 - Será considerado aprovado possibilitando a pertinente contratação o candidato que obtiver a classificação 
como PLENAMENTE APTO ou APTO COM RESTRIÇÕES para o exercício das atribuições do cargo/emprego ao 
qual se candidatou. 
 
10.4.3 - Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular e/ou ratificados pelo 
Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba/SP serão 
considerados eliminados do presente Concurso Público, sendo vedada a sua contratação. 
10.4.4 - Os considerados INAPTOS poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor   
recurso   junto   ao   SESMT-PMP,   uma   única   vez,   mediante   solicitação   expressa,   anexando obrigatoriamente 
ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 
1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, e 
se for o caso, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar. 
 
10.4.5 - Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba decidirá sobre a 
divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. 
 
10.4.6 - Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas 
datas e horários agendados pela SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) e comunicados previamente ao 
candidato, por e–mail ou telegrama, implicará na sua eliminação do Concurso Público. 
10.4.7 - A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT-PMP e o 
departamento competente da SEMAD, via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO 
ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos 
respectivos ASO’s aos candidatos. 
 
10.4.8 - Estes ficaram arquivados no SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba, sendo que a primeira via selada 
ficará em arquivo deste setor para fins de fiscalização, e a segunda via será compulsoriamente anexada ao 
Prontuário Médico Funcional do Servidor. 
 
10.5 - O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame 
médico admissional deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do 
SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a 
deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e 
suas alterações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há 
compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do Cargo/Emprego/Área/Especialidade a ser ocupado. 
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10.5.1 - O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por ocasião do exame médico pericial, que 
deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição do Concurso 
Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. 
 
10.5.2 - O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba está condição, autorizando 
a convocação para a realização do exame médico admissional. 
 
10.5.3 - Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da 
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba, uma única vez, mediante solicitação 
expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do 
Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que 
atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de 
exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de 
Piracicaba decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do 
recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será eliminado. 
 
10.5.4 - O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico 
admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na Lei 
Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO, PPRA, Portarias do SEMPEM 
e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as 
incompatibilidades indicadas para o desempenho do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da PMP em 
providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo/emprego 
para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para 
se fazer entender, ler ou ir e vir. 
 
10.5.5 - Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da 
inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando 
obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de 
Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do 
candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que 
pretender acostar, ocasião em que o Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba decidirá sobre a 
divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a 
confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será eliminado. 
 
10.5.6 - O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional 
não poderá, a qualquer tempo, argüir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença 
por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 
10.6 - Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT - Prefeitura Municipal de 
Piracicaba por ocasião das avaliações admissionais: 
 
10.6.1 - Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de 
Piracicaba para analise dos dados clínicos e/ou de exames subsidiários. 
 
10.6.2 - A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedêutica médica, sendo a percepção 
clínica soberana a qualquer outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários. 
 
10.6.3 - A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego no que se refere ao adequado desempenho 
da atividade do ponto de vista físico e mental que poderá ser: 
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a)  Trivial (Não requer ponderação específica); 
b)  Bom  (Requer  ponderação específica havendo impedimentos devido  a  riscos  genéricos relativos  para  o 
trabalhador e/ou para terceiros); 
c) Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o 
trabalhador e/ou para terceiros); 
d) Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). 
 
10.7 - Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de 
quadro nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo 
candidato, mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacional, 
oportunamente observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT – Prefeitura Municipal de 
Piracicaba, serão consideradas omissões graves e tornam, compulsoriamente, o candidato INAPTO. 
 
10.7.1 - A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes, mesmo que estabilizadas, poderão a 
critério do médico examinador ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão ser 
informadas ao Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba a quem caberá à decisão final quanto à 
consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 
 
10.7.2 - A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por 
indicarem risco epidemiológico para o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para 
indicação da INAPTIDÃO para ponderação do médico examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT - 
Prefeitura Municipal de Piracicaba a quem caberá à decisão final quanto à consideração de APTIDÃO e/ou INAPTIDÃO. 
 
10.7.3 - A positividade dos exames subsidiários compatível com  as  informações relatadas no questionário 
ocupacional, acostadas de relatório médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções 
previsíveis e necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para terceiros, poderão ser considerados, a 
critério do médico examinador, mediante confirmação do Coordenador do SESMT - Prefeitura Municipal de Piracicaba, 
como APTOS. 
 
10.8 - Observar os critérios do Decreto Federal n° 3298/99: “É considerada pessoa portadora de deficiência a que se 
enquadra nas seguintes categorias: 
I- Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da  função  física,  apresentando-se sob  a  forma  de  paraplegia,  paraparesia,  monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,  hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2004). 
II- Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III- Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
IV- Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
10.9 - Observar os critérios do Decreto Federal n° 5296/04: Art. 5° - §1o Considera-se, para os efeitos deste 
Decreto: 
I- Pessoa portadora de deficiência, além daquelas previstas na Lei no 10.690, de 16 de junho de 2003, a que 
possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 
a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,  hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
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ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 
c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor 
que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 
II-  Pessoa com  mobilidade reduzida,  aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de 
deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção. 
 
10.9.1 - O disposto no subitem anterior aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, 
gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo. 
 
10.9.2 - Observar-se-á os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer às 
vagas reservadas aos deficientes”. 
 

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 

11.1 - Toda informação referente à realização do Concurso Público será fornecida pela empresa Reis & Reis 
Auditores Associados. 
 
11.2 - O prazo de validade do presente Concurso Público é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 
 
11.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
 
11.4 - A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Reis e Reis Auditores Associados não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
 
11.5 - O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de Piracicaba, durante o prazo de validade do 
Concurso Público, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação 
caso esta não seja possível, por falta da citada atualização. 
 
11.6 - A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e esta, 
quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso 
e limites de vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer 
que a administração poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no anexo I, obedecendo sempre 
à ordem final de classificação. 
 

11.7 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa Reis & Reis Auditores Associados. 
 
11.8 - Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
 

- Anexo I: Número de Vagas, Cargo/Emprego, Regime de Contratação, Carga Horária Semanal, Referência 
Salarial/Valor, Taxa de Inscrição e Requisitos Mínimos Exigidos; 
- Anexo II: Tipos de Provas, Escolaridade Mínima Exigida e Quantidade de Questões; 
- Anexo III: Cronograma; 
- Anexo IV: Conteúdo Programático; 
- Anexo V: Atribuições dos cargos/empregos; 
- Anexo VI: Modelo de Encaminhamento dos Títulos. 
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. 
11.9 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.reisauditores.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br, salvo por motivo de força maior. 
 
11.10 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
  
 
 

Piracicaba, 27 de janeiro de 2014. 
 

Comissão do Concurso Público. 
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ANEXO I 
 
Número de Vagas, Cargo/Emprego, Regime de Contratação, Carga Horária Semanal, Referência Salarial/Valor, 
Taxa de Inscrição e Requisitos Mínimos Exigidos. 
 
 
 

Vagas 
 

Vagas 
Afrodesce
ndentes 

Vagas 
PCD 

Emprego 
Regime de 

Contratação 

Carga 
Horária 
Semanal 

Referência 
Salarial / Valor 

Taxa de 
Inscrição 

Requisitos Mínimos 

11 03 01 

Professor de 
Educação Física 
(Área de 
Educação) 

ESTATU 
TÁRIO 

40 Horas 
14-A 

R$2.742,97 
35,00 

Curso Superior Completo de em 
Educação Física, com Licenciatura 
ou Licenciatura Plena e registro no 
Conselho Regional de Educação 
Física – CREF. 

02 - - 
Enfermeiro Nível 
Superior do PSF 

CLT 40 Horas 
17-B 

R$3.779,15 
35,00 

Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e registro no COREN –
Conselho Regional de Enfermagem. 

02 - - 
Enfermeiro Nível 
Superior 

ESTATU 
TÁRIO 

40 Horas 
14-B 

R$2.799,49 
35,00 

Ensino Superior Completo em 
Enfermagem e registro no COREN –
Conselho Regional de Enfermagem 

02 - - 

Telefonista 
Auxiliar de 
Regulação 
Médica – TARM 

CLT 30 Horas 
06-A 

R$1.350,16 
15,00 Ensino Fundamental Completo. 

17 03 01  
Total Geral  

21  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vagas para as Pessoas com Deficiência - Aos portadores de deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) 
das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego, nos casos em que houver compatibilidade entre a 
deficiência e as atribuições do cargo/emprego a exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos 
Decretos Federais nº 3.298/1999 e nº 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as 
definições contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei 
Municipal nº 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente serão arredondadas para 
o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o 
decimal de 0,5 (cinco décimos), quando indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser 
preenchida obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência. Vagas para Pessoas de Raça Negra: Às pessoas 
da raça negra serão reservadas 20% (vinte por cento) das contratações levadas a efeito para cada cargo/emprego, 
conforme estabelece a Lei Municipal nº 5202/02, e suas alterações e regulamentações, sendo que caso a aplicação 
deste percentual resulte em número fracionado, esta fração deverá ser desprezada. 
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ANEXO II 
 
Os Tipos de Provas, Escolaridade Mínima Exigida para o Cargo/Emprego, Quantidade de Questões e 
Pontuação. 
 

 

Cargo 
Tipo de 
Prova 

Disciplina 
Nº de 

questões
Pontuação 

Professor de 
Educação Física 
(área de 
educação) 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos /Legislação 
 

Total Prova Objetiva 

 
10 
10 
30 
 

50 

 
02 
01 
01 
 

60 

Redação 
Desenvolvimento com base em tema formulado pela 
banca examinadora - redação argumentativa 

- 40 

Total Geral (Prova Objetiva + Redação) 100 
 
 
 

Cargo/Emprego 
Tipo de 
Prova 

Disciplina 
Nº de 

questões
Pontuação 

Enfermeiro Nível 
Superior do PSF / 
Enfermeiro Nível 
Superior 

Objetiva 

 
Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico 

Conhecimentos Específicos /Legislação 
 

Total Prova Objetiva 
 

Prova de Títulos 

 
10 
10 
30 
 

50 
 

07 

 
02 
02 
02 
 
 
 
 

Total Geral Prova Objetiva 100 
 
 
 

Emprego 
Tipo de 
Prova 

Disciplina 
Nº de 

questões
Pontuação 

Telefonista 
Auxiliar de 
Regulação 
Médica – TARM 

Objetiva 

 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

 
Total Prova Objetiva 

 
15 
15 
20 
 

50 

 
02 
02 
02 
 
 

Total Geral Prova Objetiva 100 
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ANEXO III 
 
Cronograma 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA/SP - CONCURSO PÚBLICO 002/2014 
CRONOGRAMA 

Datas Horário Procedimentos 

28/01/2014 - 

Divulgação e Publicação do Edital de Concurso Público 002/2014 – 
Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP. Diário Oficial do Município de 
Piracicaba, e nos sites:  www.reisauditores.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br. 

31/01/2014 
A 
07/02/2014 

08h00min do dia 
31/01/2014 a 
23h59min do dia 
07/02/2014. 

Inscrições Via Internet, no site: www.reisauditores.com.br 
 

08/02/2014 - Último dia para o pagamento do boleto bancário. 

11/02/2014 16h00 
Publicação e divulgação das inscrições deferidas e indeferidas. 
www.reisauditores.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

12/02/2014 
A 
13/02/2014 

-  Período de recursos contra o indeferimento das inscrições. 

18/02/2014 16h00 
Publicação e divulgação do resultado dos eventuais recursos contra o 
indeferimento das inscrições. www.reisauditores.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br. 

18/02/2014 16h00 
Publicação e divulgação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas 
e Redação. www.reisauditores.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

20/02/2014  
Último dia para envio dos documentos referentes à Prova de Títulos para os 
cargos de Enfermeiro PSF e Enfermeiro Nível Superior, 

09/03/2014 - 
 

Aplicação das Provas Objetivas e Redação 
 

11/03/2014 16h00 
Divulgação do Gabarito e do Caderno de Provas. www.reisauditores.com.br 
e www.piracicaba.sp.gov.br. 

12/03/2014 
A 
13/03/2014 

- 
Período de recursos contra os Gabaritos das Provas. 
www.reisauditores.com.br. 

25/03/2014 16h00 
Publicação e divulgação do Resultado dos eventuais recursos contra os 
Gabaritos e Classificação Geral. www.reisauditores.com.br e 
www.piracicaba.sp.gov.br.  

26/03/2014 
A 
27/03/2014 

- 
Período de recursos contra a Classificação Geral. 
www.reisauditores.com.br. 

02/04/2014 16h00 
Publicação e divulgação do Resultado dos eventuais recursos contra a 
Classificação Geral. www.reisauditores.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

02/04/2014 16h00 
Publicação e divulgação do Edital de Classificação Final. 
www.reisauditores.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 

02/04/2014 16h00 Homologação. www.reisauditores.com.br e www.piracicaba.sp.gov.br. 
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ANEXO IV 
 
Conteúdo Programático – Provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
NÍVEL SUPERIOR 

 
� Professor de Educação Física (área de educação); 
� Enfermeiro Nível Superior do PSF (Programa de Saúde da Família); 
� Enfermeiro Nível Superior.  

 
LINGUA PORTUGUÊSA PARA TODOS OS CARGOS/EMPREGOS ACIMA: Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de 
gramática. Fonologia – ortografia – acentuação gráfica – estrutura e formação de palavras – verbos: tempo, modo, emprego – substantivos: 
classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise – artigo – adjetivo: conceito, classificação correspondência e 
locuções adjetivas, flexões – advérbios: classificação, flexão, grau – Pronomes: conceito, classificação – estudo dos numerais – preposição – 
conjunções – interjeições – Sintaxe: frase, oração, período – pontuação - tipos de frases – complementos verbais e nominais – vozes verbais – 
orações subordinadas – orações coordenadas – concordância verbal e nominal – regência verbal e nominal – Problemas gerais da língua culta: 
grafia de palavras e expressões – crase – Derivação prefixal e sufixal - Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
1. CUNHA, Celso. Nova Gramática do Português Contemporâneo. Rio de Janeiro. Nova. Fronteira, 1985. 
2. KLEIMAN, Ângela. Texto e Leitor: Aspectos cognitivos da leitura. Campinas, São Paulo: Pontes, 1999. 
3. NETO, Pasquale Cipro & INFANTE, Ulisses. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo. Editora Scipione, 1997. 
4. FARACO & MOURA. Gramática Nova. 11ª edição. São Paulo. Editora Ática, 1997. 
5. Gramática em 44 lições - Francisco Platão Saviolli - Editora Ática. 
6. Gramática da Língua Portuguesa - Pasquale & Ulisses - Editora Scipione. 
7. Entre outras gramáticas reconhecidas da Língua Portuguesa 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO PARA TODOS OS CARGOS/EMPREGOS ACIMA: Problemas e cálculos envolvendo raciocínio 
lógico básico. Álgebra das Proposições: proposições, tabela verdade, operações com proposições, tautologia e 
contradição. Silogismos: todo, algum e nenhum. Análise Combinatória: princípio aditivo e multiplicativo, permutação, 
arranjo e combinação. Probabilidades: experimentos aleatórios, espaço amostral, eventos. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas, e 
avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão do processo lógico que, 
a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
-MARIANO, Fabrício. (2012) Raciocínio Lógico para Concursos. Série Provas e Concursos. 5a ed. São Paulo: Campus. 
-ROCHA, Enrique. (2010) Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série Provas e Concursos. 3a ed. São Paulo: Impetus. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO PARA O CARGOS/EMPREGOS DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA (ÁREA DE EDUCAÇÃO): Educação Física no contexto da Educação; Educação Física, esporte 
e sociedade; História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Papel do professor de 
Educação Física (área de educação); Metodologia do ensino da Educação Física: Atletismo; Basquetebol; Ginástica 
Olímpica; Handebol; Voleibol e outros; Educação Física e lazer; Corporeidade; Aprendizagem motora; Fisiologia do 
exercício; Teoria do treinamento esportivo; Psicologia da aprendizagem; Psicologia do esporte; Avaliação em 
Educação Física; Metabolismo no  exercício; Respostas Cardiorespiratórias ao exercício; Crescimento, 
desenvolvimento e atividade física. Planejamento do ensino de Educação Física: Concepções; Objetivos; Conteúdos. 
Legislação Educacional. A LDB. Parâmetros curriculares nacionais para o ensino fundamental. 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
1. BETTI, Mauro. Educação Física e sociedade. São Paulo: Editora Movimento, 1991. 
2. BRACHT, Valter. Educação Física e aprendizagem Social. Porto Alegre: Magister, 1992. 
3. CASTELANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil: uma história que não se conta. São Paulo: Papirus, 1998.  
4. COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do ensino da Educação Física. São Paulo: Cortez Autores Associados, 1992. 
5. MAC ARDLE, W. D; KATCH, v. 1. Fisiologia do exercício: energia, nutrição e desempenho humano. Rio de Janeiro: Guanabara, 
1986. 
6. SAMULSKI, D. Psicologia do esporte: teoria e aplicação prática. Belo Horizonte: Imprensa universitária / UFMG, 1993. 
7. ZAKHAROV, Andrei. Ciência do treinamento esportivo. Rio de Janeiro: Grupo Palestra, 1992. 
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8. SCHMIDT, R. Aprendizagem e performance motora. São Paulo: Movimento, 1993. 
9. KUNZ, Elenor. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijuí: Unijuí, 1994. 
10. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
Educação Física. Brasília: MEC/SEF, 1997, 96 p. 

  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGOS/EMPREGOS DE ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR – PSF 
(PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA: Ética e legislação em enfermagem: princípios Básicos de ética; implicações 
éticas e jurídicas no exercício profissional de enfermagem. Regulamentação do exercício profissional. Epidemiologia e 
bioestatística história natural das doenças. Vigilância epidemiológica. Epidemiologia das doenças transmissíveis. 
Imunizações: Cadeia de frio, vacinas, composição efeitos adversos, recomendações para aplicação. Atenção à saúde: 
da criança, adolescente adulto, mulher, idoso, mental, bucal. Fundamentos de enfermagem, processo de enfermagem. 
Atuação do enfermeiro em urgências e emergências . Assistência de enfermagem materno- infantil  
Pré-natal de baixo risco. Sistema único de Saúde: princípios básicos, lei 8080 de 19/09/1990. Lei 8142 de 28/12//90. 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde- NOB- SUS de 1996, Portaria 2488/11, Lei 11350/06. Norma 
Operacional  da assistência à saúde/ SUS- NOAS- SUS 01/02. Estratégias de ações de promoção, proteção e 
recuperação da Saúde. Doenças de Notificação compulsória.Estratégia de Saúde da Família  
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
1. BRUNNER, Enfermagem Médica Cirúrgica 7ª edição, Interamericana, Rio de Janeiro. 
2. NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças infecciosas e parasitárias. 2ª edição, Guanabara Koogan, Rio de 
Janeiro. 
3. SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática.  1ª edição, Rideel, São Paulo. 
4. Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na infância e adolescência. Rio de Janeiro. 
5. Ministério da Saúde. Cadernos da 9ª Conferência Nacional de Saúde. Brasília, 1992. 
6. Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília, 1993. 
7. Ministério da Saúde. Capacitação de Enfermeiros em Saúde Pública para o S.U.S: Controle das Doenças Transmissíveis. 
Brasília, 1990. 
8. Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da criança. Assistência e controle das doenças diarréicas. 
Brasília, 1987. 
9. Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da mulher. Bases de ação programática. 
10. Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Aspectos clínicos, vigilância epidemiológica e de controle –guia de 
bolso. Brasília, 1999. 
11. ROUQUAYROL, M.C. Epidemiologia e Saúde. 4ª edição. Rio de Janeiro.: MED, 1993. 
12. MENDES, Eugênio Vilaça. Distrito sanitário: O processo social de mudança das práticas sanitárias do sistema único de saúde. 
Rio de Janeiro. Hucitec - Abrasco, 1993. 
13. VENEJOHW, J.P e MORROW, R.M. Epidemiologia para os municípios. 
14. Programa nacional de vigilância sanitária. 1992. Editora Hucitec. Rio de Janeiro. 1993. 
15. O.P.S. Controle das doenças transmissíveis do homem. Washington D.C. 13º edição, 1985. 
16. Outros livros que abrangem o programa proposto. 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGOS/EMPREGOS ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR: Técnicas 
básicas de enfermagem. Assistência de enfermagem na atenção integral à mulher no ciclo grávido-puerperal. 
Assistência de enfermagem na atenção integral à criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções 
respiratórias agudas. Controle das doenças diarréicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Assistência de 
Enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas de patologias: insuficiência cardíaca congestiva, 
hipertensão arterial, infarto agudo do miocárdio, asma, pneumonias, hemorragias digestivas, diabetes mellitus, 
acidentes vascular cerebral. Traumatismos. Imunização. Cadeia de Frio. Doenças Transmissíveis, doenças 
sexualmente transmissíveis, doenças parasitárias, doenças transmissíveis imunizáveis e não imunizáveis: agente, 
forma de transmissão, prevenção, sinais e sintomas, assistência de enfermagem e vigilância epidemiológica. Primeiros 
Socorros. Lei do Exercício profissional. CONHECIMENTOS DE SAÚDE PÚBLICA - Noções básicas de vigilância 
epidemiológica e sanitária. Indicadores de saúde. Sistema de notificação. Endemias/Epidemias: situação atual, 
medidas de controle e tratamento. Distritos sanitários enfoque estratégico. Noções de higiene social, sanitária e mental. 
Planejamento e atenção coletiva;. Controle do processo saúde/doença; Educação em Saúde ;Levantamento 
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Epidemiológico/ SB Brasil 2003;Emergências e Urgências em Odontologia; Terapêutica medicamentosa; Avaliação e 
Conduta pré-operatória; Biossegurança e métodos de esterilização. 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
1. BRUNNER, Enfermagem Médica Cirúrgica 7ª edição, Interamericana, Rio de Janeiro. 
2. NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças infecciosas e parasitárias. 2ª edição, Guanabara Koogan, 
Rio de Janeiro. 
3. SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática.  1ª edição, Rideel, São Paulo. 
4. Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na infância e adolescência. Rio de Janeiro. 
5. Ministério da Saúde. Cadernos da 9ª Conferência Nacional de Saúde. Brasília, 1992. 
6. Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília, 1993. 
7. Ministério da Saúde. Capacitação de Enfermeiros em Saúde Pública para o S.U.S: Controle das Doenças 
Transmissíveis. Brasília, 1990. 
8. Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da criança. Assistência e controle das doenças 
diarréicas. Brasília, 1987. 
9. Ministério da Saúde. Programa de assistência integral à saúde da mulher. Bases de ação programática. 
10. Ministério da Saúde. Doenças infecciosas e parasitárias. Aspectos clínicos, vigilância epidemiológica e de controle 
–guia de bolso. Brasília, 1999. 
11. ROUQUAYROL, M.C. Epidemiologia e Saúde. 4ª edição. Rio de Janeiro.: MED, 1993. 
12. MENDES, Eugênio Vilaça. Distrito sanitário: O processo social de mudança das práticas sanitárias do sistema 
único de saúde. Rio de Janeiro. Hucitec - Abrasco, 1993. 
13. VENEJOHW, J.P e MORROW, R.M. Epidemiologia para os municípios. 
14. Programa nacional de vigilância sanitária. 1992. Editora Hucitec. Rio de Janeiro. 1993. 
15. O.P.S. Controle das doenças transmissíveis do homem. Washington D.C. 13º edição, 1985. 
16. Outros livros que abrangem o programa proposto. 
 
 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
� TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA O EMPREGO TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA: Interpretação 
de textos. Noções de ortografia, gramática, sintaxe, concordância, sinônimos, antônimos, conjugações e tempos 
verbais, aplicadas aos textos selecionados. 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
-CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Thereza Cochar. Gramática Reflexiva: Texto, Semântica E Interação. Editora Atual. 
São Paulo. 4ª Edição. 2013 
-DEZOTTI, Maria Celeste Consolin (Coord.). A tradição da fábula. Araraquara: FCL- Unesp, 1991. 71p. 
-ELIAS, Vanda Maria; KOCH, Ingedore Villaça. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Editora Contexto, 2006. 
-KOCH, Ingedore G.V. (1989). A coesão textual. São Paulo: Contexto. 
_________________. (1997). O texto e a construção dos sentidos. São Paulo: Contexto. 
_________________. (2007). Intertextualidade: diálogos possíveis. São Paulo: Cortez,  
-MANDELA, Nelson. Meus Contos Africanos. Martins Fontes, 2009.156p. 
-MARCUSCHI, Luiz Antônio, Produção textual, análise de gêneros e compreensão. São Paulo: Parábola Editorial, 2008. 296p. 
-SANTOS, Leonor Werneck; RICHE, Rosa Cuba; TEXEIRA, Cláudia Souza. Análise e produção de textos . São Paulo: Contexto, 
2012. 

 

MATEMÁTICA PARA O EMPREGO TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA: Operações com números 
inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra 
de três simples. Porcentagem e juros simples. Quantidade; Volume; Comprimento; Massa; Altura; Formas Geométricas; Relógio/Hora. Identificação 
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de abreviatura do sistema de medida. Identificar partes fracionárias de desenhos. Problemas envolvendo dinheiro. As quatro operações simples 
(adição, subtração, multiplicação e divisão). Números pares e ímpares. Sequência numérica. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
1. LIPPE, Valéria Martins. Pré-escola Pirueta – Matemática. Ed. STD, SP, 1995. 
2. GIOVANNI, José Ruy.  A Conquista da Matemática, método experimental. SP. FTD. 1986. 
3. CASTILHO, Sônia Fiúza da Rocha, DUARTE, Ana Lúcia Amaral. Matemática Orientada. Bhte. Ed. Vigília. 
4. VERONESE, Marta Miriam. Gostar de Aprender Matemática. Ed. Bagaço, 2007. 
5. CARDOSO, Mário Lúcio Cardoso. Alegria de Aprender – Matemática – 2º, 3º e 4º série. Editora: Editora do Brasil. Encadernação: Brochura. 
Publicação: Brasil, 2004. 
6. Outros livros que abrangem o programa proposto. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O EMPREGO DE TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA 
– TARM: : Relações humanas: conceito, importância, problemas que envolvem as relações de trabalho. 
Relacionamento com colegas e superiores. Trabalho em Equipe. Relações rotineiras de mando.  Comunicação de 
ordens. A voz e suas funções. Eficácia nas comunicações administrativas. Elementos básicos do processo de 
comunicação. Barreiras a comunicação, bloqueios e distorções. Pronuncia correta das palavras. Pronuncia de números 
telefônicos. Atendimento telefônico (princípios básicos). Regras de conduta e procedimentos ao telefone. Redes 
telefônicas. Centrais telefônicas. Sistemas telefônicos. Sistemas KS, PMBX e PABX. Fraseologia adequada para 
atendimento telefônico. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências. Comunicação 
escrita. Ética profissional. Meios de transmissão. Procedimento de atendimento a uma chamada de emergência. 
Código Nacional de Telecomunicações. Sistemas de radio comunicação e telefonia em Centrais de Regulação. 
Controle operacional de frota de veículo de urgência. A malha viária urbana do município de Piracicaba e principais 
vias de acesso da região. Código Q. Noções sobre Regulação médica. Publicações Institucionais do Ministério da 
Saúde: Política Nacional de Atenção às Urgências. Regulação Médica das Urgências – SAMU. Noções de Informática: 
Domínio da digitação. Noções básicas de Hardware, Software e Periféricos. Noções, conceitos e utilizações básicas de 
Word, Excel, Internet e Correio Eletrônico.  
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA E SITES PARA ESTUDO DO CONTEÚDO: 

para estudo do conteúdo: Informática – Conceitos básicos. Fernando de Castro Velloso. Editora Campus; 
http://office.microsoft.com/pt-br/word; http://office.microsoft.com/pt-br/excel; http://office.microsoft.com/pt-br/powerpoint; 
www.linux.org; http://info.abril.com.br; www.saude.gov.br e www.planalto.gov.br. 
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ANEXO V 
 
Atribuições do cargo/emprego – Descrição Sumária. 
 
 
Professor de Educação Física (área de educação): participar e atuar no processo de elaboração e 
execução do Projeto Político Pedagógico da escola; desenvolver as atividades de acordo com sua formação 
específica, proporcionando condições adequadas para promover o bem-estar da criança, seu 
desenvolvimento físico, motor, emocional, intelectual, moral e social; planejar, organizar e ministrar as aulas 
na Educação Básica e, quando necessário participar de eventos e atividades, destinadas à escola, 
envolvendo a comunidade escolar; atender as necessidades e objetivos dos alunos dentro dos programas da 
Secretaria Municipal de Educação, nos aspectos relacionados aos conteúdos da Educação Física Escolar; 
realizar atividades com a pluralidade sócio-cultural, respeitando a diversidade, nível de aprendizagem, 
crescimento e desenvolvimento motor dos alunos; apresentar domínio de conhecimentos de sua área 
específica de atuação e garantir aos alunos o desenvolvimento das competências e habilidades cognitivas, 
sociais e afetivas; seguir as orientações metodológicas da proposta pedagógica de Educação Física em 
consonância com as diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação; participar das reuniões de 
pais, professores, funcionários e outras previstas no Calendário Escolar; participar das atividades cívicas, 
culturais e educativas em que a escola estiver envolvida; cumprir sua jornada de trabalho de 40(quarenta) 
horas semanais, respeitando 27(vinte e sete) horas ministrando aulas e as 13(treze) horas restantes de 
acordo com a organização pedagógica da Secretaria de Educação, exceto quando da redução da demanda 
ou do número de escolas atendidas e, nestes casos, mediante prévia autorização da Secretaria da Pasta; 
organizar adequadamente o uso apropriado do espaço e dos materiais esportivo-pedagógicos, bem como 
responder pela utilização, manutenção e conservação dos materiais permanentes e de consumo que estejam 
sob sua guarda; acompanhar as crianças em atividades externas à Unidade, com prévia autorização dos pais 
ou responsáveis; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Enfermeiro Nível Superior do PSF (Programa de Saúde da Família): planejar, gerenciar, coordenar, 
executar e avaliar a Unidade de Saúde da Família; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e 
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; efetuar consulta de 
enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever e transcrever medicações, conforme os 
protocolos estabelecidos nos programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; 
desenvolver ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, 
adulto e idoso; executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de 
saúde em diferentes ambientes, na Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, no domicílio; 
desenvolver atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas 
nas Normas Operacionais de Saúde – NOAS 2001; planejar, organizar e coordenar a criação de grupos de 
patologias específicas como de hipertensos, diabéticos, saúde mental etc.; coordenar e supervisionar ações 
de capacitação de Agente Comunitário de Saúde e Auxiliar de Enfermagem, com vistas ao desempenho de 
suas funções; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Enfermeiro Nível Superior: planejar, dirigir, implementar e priorizar a assistência prestada ao cliente; avaliar 
e priorizar os recursos necessários à assistência do cliente nas unidades; operar os equipamentos utilizados 
na assistência ao cliente, bem como orientar e treinar a equipe no manuseio dos mesmos; compor a equipe 
de suporte avançado de vida; zelar pela conservação dos equipamentos e materiais da unidade; realizar 
reuniões periódicas com a equipe de enfermagem; elaborar escala mensal de revezamento, escala de 
atribuições e escala de férias; avaliar o registro de enfermagem nos prontuários e livros de plantão, 
orientando a equipe conforme procedimentos padronizados; participar de reuniões com a coordenação, 
estabelecendo metas para melhorar a qualidade de atendimento ao cliente; ministrar cursos de atualização e 
ou aperfeiçoamento do atendimento ao cliente em estado grave à equipe de enfermagem; participar em 
projetos de construção e reforma da unidade; prevenir e controlar de forma sistemática as infecções nas 
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unidades, conforme protocolo de CCI; planejar, dirigir, implementar e priorizar a assistência prestada à 
limpeza da unidade; planejar, dirigir, implementar e priorizar a assistência prestada à recepção; mediar todas 
as questões pertinentes à unidade e ao cliente com outros serviços da rede municipal, hospitais, laboratórios 
e serviços municipais e intermunicipais; aplicar o Soro Anti-rábico nos casos indicados; colher citologia 
oncótica, orientar e educar sobre câncer de mama e câncer uterino; colher sangue arterial para exames 
laboratoriais (gasometria); colocar sonda nasoenteral conforme técnica padronizada, solicitando RX e 
avaliação médica após colocação da mesma; orientar a família e o cliente com alimentação por sonda 
nasoenteral; fazer consultas de enfermagem ao paciente adulto, criança, gestante, idosos, adolescentes e 
mulheres; planejar e realizar ações educativas para grupos de pacientes portadores de doenças crônicas 
(HA, diabetes e outras); planejar e realizar todas as ações da saúde da mulher e do adolescente;  
acompanhar a gestante, avaliando critérios de riscos e realizando o pré-natal de baixo risco; acompanhar a 
criança no 1º ano de vida, avaliando critérios de riscos e realizando a consulta de enfermagem àqueles de 
baixo risco; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM: atender solicitações telefônicas da população; anotar 
informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio; prestar informações gerais ao solicitante; 
estabelecer contato radiofônico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar; estabelecer 
contato com hospitais e serviços de saúde de referência, para colher dados e trocar informações; anotar 
dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; obedecer aos protocolos de serviço; 
atender às determinações do médico regulador; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE ENCAMINHAMENTO DOS TÍTULOS 

(SOMENTE PARA OS CARGOS DE ENFERMEIRO DO PSF E ENFERMEIRO NÍVEL SUPERIOR) 
Concurso Público nº 002/2014 – PROVA DE TÍTULOS 

 

À BANCA EXAMINADORA DA REIS & REIS AUDITORES ASSOCIADOS 
Ref.: Solicitação de contagem de pontos conforme item 5.9 e subitens. 

 

Nº INSCRIÇÃO*  

CARGO*  

NOME DO CANDIDATO*  

 
Relação dos Títulos Entregues: 
 

Nº DESCRIÇÃO DO TÍTULO 
PONTUAÇÃO 
SOLICITADA 

PONTUAÇÃO CONCEDIDA 
PELA ORGANIZADORA  

(NÃO PREENCHER) 

01    

02    

03    

04    

05    

06    

07    

08    

09    

10    
 

(*) Preenchimento obrigatório. 
 

5.9.12. Será vedada, após entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação; 
5.9.13. Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido. 
5.9.14. Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
5.9.15. Os títulos entregues em desacordo com o estabelecido não serão pontuados. 
5.9.16 A avaliação dos títulos apresentados será feita pela comissão da banca examinadora da Reis e Reis Auditores 
Associados. 
 

________________________, ______ de ___________________ de ________ 
 

_________________________________________ 
Assinatura candidato 


